
Regime Especial TributárioRegime Especial Tributário para Empresas para Empresas
do Setor de Eventos e Turismodo Setor de Eventos e Turismo  

IMPACTO ECONÔMICO
RESET



Por que vale a pena  a solução
apresentada?

 A sobrevivência das empresas do turismo reflete em toda a economia;1.
2.
3.
4.
5.
6.

Um socorro direcionado às empresas com grande queda no faturamento;

Investimento que apresenta rápido retorno - ao manter a arrecadação nos estados
e municípios e pelo próprio efeito multiplicador;

Menor investimento do que a proposta anteriormente apresentada;

Governo cumpriria seu papel corrigindo as distorções proporcionadas pela pandemia;

Governo investiria menos de 1% dos seus recursos:
(voltados a incentivos) no setor com alto potencial natural, com excelente expectativa no pós-pandemia e que
empregava 7,5 milhões de brasileiros (acessível a qualquer estágio de qualificação nas diversas regiões do país).



Oferecer condições para a 
SOBREVIVÊNCIA e RECUPERAÇÃO

Qual a solução?

1. O que precisamos?

SOBREVIVER RECUPERAR ACELERAR EMPREGAR CONTRIBUIR

2. O Caminho até lá:

Manter arrecadação nos�
ESTADOS E MUNICÍPIOS 

Intensificar a recuperação�
EFEITO MULTIPLICADOR 



Qual a solução?

3. Proposta: 4. Investimento:

5. Vale a pena?

REGIME ESPECIAL:
Tributário para Empresas do Setor de Eventos e
Turismo (RESET) que tiveram seu faturamento
afetado pela crise da Covid-19; 

MÉTRICA PROPOSTA: 
CNAE das empresas de Eventos e Turismo
(obrigatórias CADASTUR) que apresentam queda no
faturamento acima de 30% (Abr.2020-Mar.2021
versus Abr.2019-Mar.2020);

ISENÇÃO TEMPORÁRIA DE IRPJ, CSLL E
PIS/COFINS 
por prazo variável a depender do impacto sofrido:

Queda acima de 30% | 2 anos de  benefício*;
Queda acima de 40% | 3 anos de benefício;
Queda acima de 50% | 4 anos de benefício;
Queda acima de 60% | 5 anos de benefício.

 *CRÉDITO PRÊMIO referente ao período 2021.

R$ 2,1 Bi.�
média anual 

R$ 10.5 Bi.�
2021 ~ 2026

Payback simples:

2,46 anos (Arrecadação Total) 

3,31 anos (Arrecadação Federal) 



Análise Comparativa:

INICIATIVAS:      LEI 14.148:      NOVA PROPOSTA:

10,5  Bi.

 2,1 Bi.

  25,5  Bi.

15,3  Bi.

 Invest. Gov.(21/26)  35,3 Bi.

Invest. Médio Ano  7,06 Bi.

VPL (Arr. Total) 16,0 Bi. 

VPL (Arr. Federal)  -483 Mi.    
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